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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 584, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021
Torna pública a relação de 
Autoridades Sanitárias integrantes 
do Núcleo de Vigilância Sanitária de 
Santo Anastácio.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de 
Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6.º, da Lei 
Municipal nº 1.676/1.997, c/c o Parágrafo 3.º, do artigo 
96, da Lei Estadual 10.083/98,

RESOLVE:

Artigo 1.º - As Autoridades Sanitárias que compõem o 
Núcleo de Vigilância Sanitária de Santo Anastácio são as 
seguintes:

Supervisor Sanitário / Coordenador:
Alessandro Lombardi – RG: 23.650.094-6 SSP/SP – Cred. n.º 001

Membros da Equipe:
- Marcos Aurélio Piedade – CREA-SP - Cred. 020

- Luis Valter dos Santos – RG: 22.765.693-3 SSP/SP – Cred. n.º 007

- Robson Rodrigues da Silva – RG: 19.631.719-8 - Cred. n.º 006

- Anderson José da Silva – RG: 33.976.528-8 - Cred. n.º 005

- Paulo Ricardo Doria de Souza – CRMV/SP n.º 32.249 – Cred. n.º 015

- Roberta Gisele Volpe – CRF-SP n.º 29.645 Cred. 016

- Rafael Benito Geres – RG: 46.844.782-9 SSP/SP – Cred. 021

Artigo 2.º - Os profissionais integrantes do Núcleo 
de Vigilância Sanitária, investidos das suas funções 
fiscalizadoras, com atributos do Poder de Polícia 
Administrativa, serão competentes para fazer cumprir as 
Leis e regulamentos sanitários, expedindo termos, autos 
de infração e de imposição de penalidades, referentes à 
prevenção e controle de tudo quanto possa comprometer 
a saúde.

Artigo 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria na 
mesma data.

PORTARIA Nº 589, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de 

Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º – Exonerar, a partir de 18 de novembro de 
2021, por motivo de aposentadoria junto ao INSS por 
tempo de serviço, a servidora pública municipal MARIA 
DE LOURDES LOPES MATIAS, RG. 17.077.519-7, 
Instrutor de Ensino Profissionalizante, admitida em 10 de 
outubro de 1985.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

Outros Atos

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 308 /2021
Ao dia 18 de novembro de 2021, verificou-se que o 

contribuinte Ester Alonso Espólio incorreu da seguinte 
infração:

Notificada no dia 10 de novembro de 2021 a cerca 
de seu imóvel localizado à Rua Paraná nº 0000 – Vila 
Moreno – Santo Anastácio - SP – Cadastro: 303700, 
através da notificação nº 2490/2021 publicada no “Diário 
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Oficial Município de Santo Anastácio”, deu-se ciência do 
prazo de 7 dias para realização da limpeza do mesmo.

Dito isso, o prazo expirou-se dia 17 de novembro de 
2021, sendo realizada uma visita in loco no dia 18 de 
novembro de 2021 e constatado o não cumprimento da 
obrigação.

Assim, lavra-se este Auto de Infração para que a mesma 
justifique em 10 dias ao Prefeito desta municipalidade, as 
razões do seu inadimplemento, sob pena de aplicação de 
multa no valor de 15 UFMs.

Sem mais, pede-se o imediato cumprimento da 
obrigação para que se evite maiores transtornos.

Considerando o disposto no artigo 86 da Lei 
Municipal Complementar 10/93, estando sujeito às penas 
capituladas nos artigos 75 a 77 da referida Lei.

LIVIA DEISE ISQUERDO PIVOTO

Encarregada de Fiscalização Urbana


	PODER EXECUTIVO 
	Atos Oficiais
	Portarias
	Outros Atos

		2021-11-22T08:06:29-0300
	Publicação Oficial do Município




